
10 224 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 133 — 13 de Julho de 2005

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Despacho n.o 15 286/2005 (2.a série). — O Decreto-Lei
n.o 208/2002, de 17 de Outubro, aprovou a orgânica do Ministério
da Educação, tendo o Decreto Regulamentar n.o 13/2004, de 28 de
Abril, aprovado a estrutura orgânica da Direcção-Geral dos Recursos
Humanos da Educação.

A Portaria n.o 601/2004, de 3 de Junho, fixou as unidades orgânicas
nucleares e a dotação máxima das unidades orgânicas flexíveis da
Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação, de acordo com
os n.os 4 e 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro,
com o artigo 3.o do Decreto Regulamentar n.o 13/2004, de 28 de
Abril.

O despacho n.o 13 963/2004, de 1 de Julho, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 165, de 15 de Julho de 2004, cria as unidades
orgânicas flexíveis, nos termos do artigo 22.o da Lei n.o 4/2004, de
15 de Janeiro, que mantenho em funcionamento.

Pelo despacho n.o 15 396/2004 (2.a série), de 31 de Julho, foram
criadas as seguintes equipas multidisciplinares internas:

a) Gabinete de Planeamento e Qualidade (GPQ);
b) Núcleo de Gestão e Avaliação (NGA);
c) Gabinete de Recrutamento do Pessoal Docente do Ensino

Pré-Escolar e do 1.o Ciclo do Ensino Básico (GRPDEPE
1.o CEB);

d) Gabinete de Recrutamento do Pessoal Docente do Ensino
dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico e do Ensino Secundário
(GRPDE 2.o 3.o CEBES);

e) Gabinete de Profissionalização do Pessoal Docente e Apoio
Técnico (GPPDAT).

Atentas as disposições conjugadas dos diplomas atrás referidos e
considerando que o período de duração das equipas multidisciplinares
é de um ano, prorrogável por iguais períodos, conforme o despacho
n.o 15 396/2004, de 31 de Julho, determino o seguinte:

1 — Que as equipas multidisciplinares internas funcionem nos mes-
mos termos do despacho que as criou, por mais um ano, baseando
a minha decisão no elevado desempenho observado, bem como na
verificação do cumprimento de todos os objectivos que tenho vindo
a atribuir a estas equipas.

2 — Nos termos das disposições legais, mantêm-se a chefiar estas
equipas multidisciplinares as seguintes funcionárias, com efeitos a par-
tir de 1 de Julho:

Licenciada Diva Cristina Esteves de Sousa — GPQ.
Engenheira Maria Suzana Bento Francisco Simões Maxi-

miano — NGA.
Ana Maria Pais Almeida Ferreira Almeida — GRPDEPE

1.o CEB.
Licenciada Laura Maria Nobre da Silva Ferreira Braga — GPPDAT.

3 — O estatuto remuneratório dos chefes do NGA, do GRPDEPE
1.o CEB e do GPPDAT é equiparado ao de chefe de divisão, para
todos os efeitos, incluindo-se o direito ao abono das despesas de
representação.

4 — O estatuto remuneratório do chefe do GPQ é equiparado ao
de director de serviços, para todos os efeitos, incluindo-se o direito
ao abono das despesas de representação.

28 de Junho de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Deliberação n.o 949/2005. — Considerando o disposto no
artigo 20.o-A do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, de 7 de
Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, e 158/2004, de 30 de Junho;

Tendo em conta o regulamento constante da deliberação da CNAES
n.o 1062/2003 (2.a série), de 23 de Julho, alterada pela rectificação
n.o 603/2004 (2.a série), de 24 de Março;

Ouvida a Direcção-Geral de Inovação e de Desenvolvimento
Curricular:

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, reunida em
10 de Maio de 2005, delibera o seguinte:

1.o

São homologadas as tabelas constantes do anexo I, contendo:

a) Os pares estabelecimento/curso que informaram pretender
aplicar o disposto no artigo 20.o-A do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, com a redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 26/2003, de 7 de Fevereiro, para a candidatura
à matrícula e inscrição no ensino superior no ano lectivo
de 2006-2007;

b) As condições para o efeito definidas, nos termos do n.o 1
do artigo 2.o do regulamento aprovado pela deliberação da
CNAES n.o 1062/2003 (2.a série), de 23 de Julho, nomea-
damente:

1) Os cursos de ensino secundário estrangeiros abrangidos;
2) Os cursos do ensino superior português para cujo acesso

se aplica o disposto no artigo 20.o-A do Decreto-Lei
n.o 296-A/98;

3) Os exames terminais de disciplinas do ensino secundário
estrangeiro que substituem os exames nacionais do
ensino secundário português que se constituem como
provas de ingresso.

2.o

Classificações mínimas

As classificações mínimas a considerar pelos estudantes titulares
de cursos do ensino secundário estrangeiro na candidatura a pares
estabelecimento/curso que aplicam o disposto no artigo 20.o-A do
Decreto-Lei n.o 296-A/98, quer nas provas de ingresso, quer na nota
de candidatura, são as que vierem a ser definidas pelas instituições
de ensino superior para o respectivo concurso de acesso, nos termos
do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98.

3.o

Homologia de disciplinas

As disciplinas através das quais se concretiza a homologia a que
se refere o n.o 2 do artigo 20.o-A do Decreto-Lei n.o 296-A/98 são
as indicadas nas tabelas de correspondência constantes do anexo II
à presente deliberação.

10 de Maio de 2005. — O Presidente, Virgílio Meira Soares.

ANEXO I

Instituições de ensino superior que aplicam o disposto no artigo 20.o-A do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 26/2003, de 7 de Fevereiro, no âmbito dos concursos de acesso de 2006-2007

Código/estabelecimento de ensino

(1)

Cursos secundários estrangeiros abrangidos

(2)

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.o-A

(3)

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

(4)

6800 — Instituto Superior
de Ciências do Trabalho e
da Empresa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

Arquitectura . . . . . . . . . . . .
Sociologia . . . . . . . . . . . . . .
Sociologia e Planeamento
Finanças . . . . . . . . . . . . . . .
Ges tão e Engenhar ia

Industrial.
Gestão de Recursos Huma-

nos.
História . . . . . . . . . . . . . . . .
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Código/estabelecimento de ensino

(1)

Cursos secundários estrangeiros abrangidos

(2)

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.o-A

(3)

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

(4)

Marketing . . . . . . . . . . . . . .
Organização e Gestão de

Empresas.

0100 — Universidade dos
Açores.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0200 — Universidade do
Algarve (ensino universi-
tário e ensino superior
politécnico).

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0300 — Universidade de
Aveiro.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0400 — Universidade da
Beira Interior.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0500 — Universidade de
Coimbra.

0503 — Faculdade de Eco-
nomia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0500 — Universidade de
Coimbra.

0506 — Faculdade de Medi-
cina.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0500 — Universidade de
Coimbra.

0508 — Faculdade de Ciên-
cias do Desporto e Edu-
cação Física.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0600 — Universidade de
Évora.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0700 — Universidade de Lis-
boa.

0703 — Faculdade de Far-
mácia.

Um curso secundário estran-
geiro obtido no estrangeiro.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

1300 — Universidade da
Madeira.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

1000 — Universidade do
Minho.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

Arqueologia . . . . . . . . . . . .
Arquitectura . . . . . . . . . . . .
Comunicação Social . . . . . .
Design e Marketing de

Moda.
Educação de Infância . . . .
Engenharia de Comunica-

ções.
Engenharia Biológica . . . . .
Engenharia Biomédica . . .
Engenharia Civil . . . . . . . . .
Engenharia de Materiais . . .
Engenharia de Polímeros . . .
Engenharia de Sistemas e

Informática.
Engenharia do Vestuário . . .
Engenhar ia e Ges tão

Industrial.
Engenharia Electrónica

Industrial.
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Código/estabelecimento de ensino

(1)

Cursos secundários estrangeiros abrangidos

(2)

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.o-A

(3)

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

(4)

Engenharia Mecânica . . . .
Engenharia Têxtil . . . . . . . .
Ensino Básico (1.o Ciclo) . .
Geografia e Planeamento . .
História . . . . . . . . . . . . . . . .
História (ensino de) . . . . . .
Informática de Gestão . . . .

1000 — Universidade do
Minho.

Um curso secundário estran-
geiro obtido em Portugal.

Sociologia . . . . . . . . . . . . . . Uma das seguintes disciplinas:

Filosofia;
História;
Matemática;
Sociologia.

0900 — Universidade Nova
de Lisboa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

1 — Exames terminais homólogos das provas
de ingresso exigidas pela instituição para
acesso aos cursos que lecciona.

2 — Exame de high level das disciplinas de:

Biologia;
Filosofia;
Geografia;
História;
Matemática;
Química.

3 — Exame da disciplina de Mathematics SL.
4 — Para acesso ao curso de Direito, válida

como homóloga da disciplina de Filosofia,
a disciplina de Theory of Knowledge do Inter-
national Baccalaureate.

1100 — Universidade do
Porto.

5402 — Faculdade de Belas-
-Artes.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

1100 — Universidade do
Porto.

1103 — Faculdade de Ciên-
cias.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

1100 — Universidade do
Porto.

1111 — Faculdade de Ciên-
cias do Desporto e Edu-
cação Física.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

1100 — Universidade do
Porto.

1105 — Faculdade de Enge-
nharia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

1100 — Universidade do
Porto.

1 1 0 7 — F a c u l d a d e d e
Letras.

Curso do ensino secundário
estrangeiro obtido em Portu-
gal.

Estudos Europeus (varian-
tes).

Línguas e Literaturas
Modernas, Estudos Ale-
mães.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

1100 — Universidade do
Porto.

1110 — Instituto de Ciências
Biomédicas de Abel Sala-
zar.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0800 — Universidade Téc-
nica de Lisboa.

0802 — Faculdade de Arqui-
tectura.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.
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Código/estabelecimento de ensino

(1)

Cursos secundários estrangeiros abrangidos

(2)

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.o-A

(3)

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

(4)

0800 — Universidade Téc-
nica de Lisboa.

0803 — Instituto Superior
de Agronomia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0800 — Universidade Téc-
nica de Lisboa.

0804 — Instituto Superior
de Ciências Sociais e Polí-
ticas.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0800 — Universidade Téc-
nica de Lisboa.

0806 — Faculdade de Mo-
tricidade Humana.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0800 — Universidade Téc-
nica de Lisboa.

0805 — Instituto Superior
de Economia e Gestão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

0800 — Universidade Téc-
nica de Lisboa.

0807 — Instituto Superior
Técnico.

0808 — Instituto Superior
Técnico, instalações do
Taguspark.

International Baccalaureate . . .
Klasse 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Baccalauréat . . . . . . . . . . . . . . . .

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

1200 — Universidade de
Trás-os-Montes e Alto
Douro.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3020 — Instituto Politécnico
de Beja.

3021 — Escola Superior
Agrária.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3020 — Instituto Politécnico
de Beja.

3022 — Escola Superior de
Educação.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3020 — Instituto Politécnico
de Beja.

3023 — Escola Superior de
Tecnologia e Gestão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3040 — Instituto Politécnico
de Bragança.

3041 — Escola Superior
Agrária.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Uma das seguintes provas:

Biologia;
Física;
Matemática;
Química.

3040 — Instituto Politécnico
de Bragança.

3042 — Escola Superior de
Educação.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Português.

3040 — Instituto Politécnico
de Bragança.

3043 — Escola Superior de
Tecnologia e Gestão de
Bragança.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Matemática.

3040 — Instituto Politécnico
de Bragança.

3045 — Escola Superior de
Tecnologia e Gestão de
Mirandela.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Matemática.
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Código/estabelecimento de ensino

(1)

Cursos secundários estrangeiros abrangidos

(2)

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.o-A

(3)

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

(4)

3050 — Instituto Politécnico
de Castelo Branco.

3051 — Escola Superior
Agrária.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3050 — Instituto Politécnico
de Castelo Branco.

3052 — Escola Superior de
Educação.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3050 — Instituto Politécnico
de Castelo Branco.

3053 — Escola Superior de
Tecnologia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3050 — Instituto Politécnico
de Castelo Branco.

3054 — Escola Superior de
Gestão de Idanha-a-Nova.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3050 — Instituto Politécnico
de Castelo Branco.

3055 — Escola Superior de
Artes Aplicadas.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3060 — Instituto Politécnico
de Coimbra.

3061 — Escola Superior
Agrária.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3060 — Instituto Politécnico
de Coimbra.

3062 — Escola Superior de
Educação.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3060 — Instituto Politécnico
de Coimbra.

3065 — Escola Superior de
Tecnologia e Gestão de
Oliveira do Hospital.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3060 — Instituto Politécnico
de Coimbra.

3064 — Instituto Superior
de Engenharia.

Curso secundário estrangeiro
obtido no estrangeiro.

Curso Europeu de Infor-
mática.

Engenharia Electrotécnica
Engenharia Informática e

de Sistemas.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3090 — Instituto Politécnico
da Guarda.

3091 — Escola Superior de
Educação.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3090 — Instituto Politécnico
da Guarda.

3095 — Escola Superior de
Turismo e Telecomunica-
ções de Seia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3100 — Instituto Politécnico
de Leiria.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3110 — Instituto Politécnico
de Lisboa.

3112 — Escola Superior de
Educação.

Curso do ensino secundário
estrangeiro obtido em Portu-
gal.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.
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3120 — Instituto Politécnico
de Portalegre.

3123 — Escola Superior
Agrária de Elvas.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3120 — Instituto Politécnico
de Portalegre.

3121 — Escola Superior de
Educação.

Um curso secundário estran-
geiro obtido no estrangeiro.

Animação Educativa e
Sociocultural.

Turismo e Termalismo . . .

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3120 — Instituto Politécnico
de Portalegre.

3122 — Escola Superior de
Tecnologia e Gestão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3130 — Instituto Politécnico
do Porto.

1772 — Curso de Tecnologia
da Comunicação Audio-
visual.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3130 — Instituto Politécnico
do Porto.

3131 — Escola Superior de
Educação.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3130 — Instituto Politécnico
do Porto.

3133 — Escola Superior de
Estudos Industriais e de
Gestão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3130 — Instituto Politécnico
do Porto.

3134 — Instituto Superior
de Contabilidade e Admi-
nistração.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3130 — Instituto Politécnico
do Porto.

3135 — Instituto Superior
Engenharia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3130 — Instituto Politécnico
do Porto.

3138 — Instituto Superior
Tecnologia e Gestão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3140 — Instituto Politécnico
de Santarém.

3141 — Escola Superior
Agrária.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3140 — Instituto Politécnico
de Santarém.

3142 — Escola Superior de
Educação.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3140 — Instituto Politécnico
de Santarém.

3145 — Escola Superior de
Desporto de Rio Maior.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3150 — Instituto Politécnico
de Setúbal.

3151 — Escola Superior de
Educação.

Curso do ensino secundário
estrangeiro obtido em Portu-
gal.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

Desporto de Recreação . . .
Professores de Educação

M u s i c a l d o E n s i n o
Básico.

Professores do Ensino
Básico, variante de Edu-
cação Visual e Tecnoló-
gica.
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Animação e Intervenção
Sociocultural.

Educação de Infância para
Apoio à Educação.

Bilingue da Criança Surda.

3150 — Instituto Politécnico
de Setúbal.

3155 — Escola Superior de
Saúde.

Curso do ensino secundário
estrangeiro obtido em Portu-
gal.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3150 — Instituto Politécnico
de Setúbal.

3154 — Escola Superior de
Tecnologia do Barreiro.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3150 — Instituto Politécnico
de Setúbal.

3152 — Escola Superior de
Tecnologia de Setúbal.

Curso do ensino secundário
estrangeiro obtido em Portu-
gal.

Cursos de ensino secundário
estrangeiro obtidos nos países
de língua oficial portuguesa.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3200 — Instituto Politécnico
de Tomar.

3241 — Escola Superior de
Gestão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Administração Pública . . . .
Auditoria e Fiscalidade . . .
Gestão de Empresas . . . . .

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3200 — Instituto Politécnico
de Tomar.

3242 — Escola Superior de
Tecnologia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3200 — Instituto Politécnico
de Tomar.

3243 — Escola Superior de
Tecnologia de Abrantes.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3160 — Instituto Politécnico
de Viana do Castelo.

3161 — Escola Superior
Agrária.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Uma das seguintes provas:

Biologia;
Matemática;
Química.

3160 — Instituto Politécnico
de Viana do Castelo.

3162 — Escola Superior
Educação.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3160 — Instituto Politécnico
de Viana do Castelo.

3164 — Escola Superior de
Ciências Empresariais.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3160 — Instituto Politécnico
de Viana do Castelo.

3163 — Escola Superior de
Tecnologia e Gestão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3180 — Instituto Politécnico
de Viseu.

3185 — Escola Superior
Agrária.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

3180 — Instituto Politécnico
de Viseu.

3181 — Escola Superior
Educação.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.
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3180 — Instituto Politécnico
de Viseu.

3183 — Escola Superior
Educação de Lamego.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7005 — Escola Superior de
Enfermagem de Beja, do
Instituto Politécnico de
Beja.

Curso secundário estrangeiro
obtido no estrangeiro.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7015 — Escola Superior de
Saúde de Bragança, do
Instituto Politécnico de
Bragança.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Biologia e Química.

7010 — Escola Superior de
Enfermagem de Calouste
Gulbenkian de Braga.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7020 — Escola Superior de
Saúde Dr. Lopes Dias, do
Instituto Politécnico de
Castelo Branco.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7053 — Escola Superior de
Enfermagem de Calouste
Gulbenkian de Lisboa.

Curso do ensino secundário
estrangeiro obtido em Portu-
gal.

Todos os leccionados pela
instituição.

Uma das seguintes disciplinas:

Psicologia;
Sociologia;
Biologia;
Química.

7052 — Escola Superior de
Enfermagem de Francisco
Gentil.

Klasse 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Baccallaureat . . . . . . . . . . . . . . . .
COU . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Bachillerato . . . . . . . . . . . . . . . . .
International Baccalaureate . . .

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7061 — Escola Superior de
Enfermagem de São João.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7030 — Escola Superior de
Enfermagem de São João
de Deus.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7080 — Escola Superior de
Enfermagem de Vila
Real.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7105 — Escola Náutica
Infante D. Henrique.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7210 — Escola Superior de
Tecnologia da Saúde de
Coimbra.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7510 — Academia Militar . . . Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7520 — Escola Naval . . . . . . Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

7620 — Instituto Militar dos
Pupilos do Exército.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.
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2700 — Universidade Atlân-
tica.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2701 — Universidade Atlân-
tica, Escola Superior de
Saúde.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2100 — Universidade Autó-
noma de Lisboa Luís de
Camões.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2750 — Universidade Fer-
nando Pessoa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2751 — Universidade Fer-
nando Pessoa (unidade de
Ponte de Lima).

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2752 — Universidade Fer-
nando Pessoa, Escola
Superior de Saúde.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2753 — Universidade Fer-
nando Pessoa (unidade de
Ponte de Lima — ensino
politécnico).

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2600 — Universidade Inde-
pendente.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2300 — Universidade Inter-
nacional — Lisboa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2302 — Universidade Inter-
nacional — Figueira da
Foz.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2400 — Universidade Lu-
síada — Lisboa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2401 — Universidade Lu-
síada — Porto.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2 4 0 2 — U n i v e r s i d a d e
Lusíada — Vila Nova de
Famalicão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2800 — Universidade Lusó-
fona de Humanidades e
Tecnologias.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4030 — Universidade Mo-
derna — Lisboa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4032 — Universidade Mo-
derna — Porto.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.
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4033 — DINENSINO — Beja Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

2500 — Universidade Portu-
calense Infante D. Hen-
rique.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4002 — Academia Nacional
Superior de Orquestra.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Qualquer exame terminal homónimo das dis-
ciplinas constantes do elenco das provas de
ingresso portuguesas.

4005 — Conservatório Supe-
rior de Música de Gaia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Qualquer exame terminal homónimo das dis-
ciplinas constantes do elenco das provas de
ingresso portuguesas.

4020 — Escola Superior de
Actividades Imobiliárias.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4069 — Escola Superior de
Artes e Design.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4010 — Escola Superior
Artística do Porto.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4011 — Escola Superior
Artística do Porto (Gui-
marães).

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4111 — Escola Superior de
Design.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4074 — Escola Superior de
Educação de Almeida
Garrett.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4077 — Escola Superior de
Educação Jean Piaget de
Almada.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4078 — Escola Superior de
Educação Jean Piaget de
Arcozelo.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4079 — Escola Superior de
Educação Jean Piaget do
Nordeste.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4081 — Escola Superior de
Educação Jean Piaget de
Viseu.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4085 — Escola Superior de
Educação de Paula Fras-
sinetti.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4090 — Escola Superior de
Educação de Santa Maria.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.



10 234 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 133 — 13 de Julho de 2005

Código/estabelecimento de ensino

(1)

Cursos secundários estrangeiros abrangidos

(2)

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.o-A

(3)

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

(4)

4095 — Escola Superior de
E d u c a ç ã o d e T o r r e s
Novas.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4065 — Escola Superior de
Educadores de Infância
Maria Ulrich.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

a) Domínio da língua portu-
guesa.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4091 — Escola Superior de
Saúde da Cruz Vermelha
Portuguesa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4099 — Escola Superior de
Saúde Jean Piaget do Nor-
deste.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4103 — Escola Superior de
Saúde Jean Piaget de
Viseu.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4094 — Escola Superior de
Enfermagem São Vicente
de Paulo.

Curso do ensino secundário
estrangeiro obtido em Portu-
gal.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4025 — Escola Superior
Gallaecia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4112 — Escola Superior de
Marketing e Publicidade.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4105 — Escola Superior de
Saúde de Alcoitão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4106 — Escola Superior de
Saúde Egas Moniz.

Curso do ensino secundário
estrangeiro obtido em Portu-
gal.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4101 — Escola Superior de
Saúde Jean Piaget de
Gaia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4102 — Escola Superior de
S a ú d e J e a n P i a g e t
Algarve.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4104 — Escola Superior de
Saúde Ribeiro Sanches.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4108 — Escola Superior de
S a ú d e d o V a l e d o
Ave — Instituto Politéc-
nico de Saúde do Norte.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4109 — Escola Superior de
S a ú d e d o V a l e d o
Sousa — Instituto Politéc-
nico de Saúde do Norte.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4125 — Escola Superior de
Tecnologias e Artes de
Lisboa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.
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4126 — Escola Universitária
Vasco da Gama.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Medicina Veterinária . . . . . Um dos seguintes conjuntos de provas:

Biologia + Matemática;
Biologia + Química.

4127 — Instituto de Estudos
Superiores de Contabili-
dade.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4141 — Instituto de Estudos
Superiores Financeiros e
Fiscais (Porto).

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4155 — Instituto Português
de Administração de Mar-
keting de Matosinhos.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4156 — Instituto Português
de Administração de Mar-
keting de Lisboa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4157 — Instituto Português
de Administração de Mar-
keting de Matosinhos
(Aveiro).

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4159 — Instituto Português
de Estudos Superiores.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4160 — Instituto Superior
Autónomo de Estudos
Politécnicos.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4250 — Instituto Superior
de Assistentes e Intérpre-
tes.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4255 — Instituto Superior
Bissaya Barreto.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4270 — Instituto Superior
de Ciências Educati-
vas — Odivelas.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4271 — Instituto Superior
de Ciências Educati-
vas — Felgueiras.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4272 — Instituto Superior
de Ciências Educativas —
Mangualde.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4280 — Instituto Superior
de Ciências Empresariais
e do Turismo.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4277 — Instituto Superior
de Ciências da Informa-
ção e da Administração.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4261 — Instituto Superior de
Ciências da Saúde — Norte.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.
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4260 — Instituto Superior de
Ciências da Saúde — Sul.

Curso do ensino secundário
estrangeiro obtido em Portu-
gal.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4295 — Instituto Superior
de Comunicação Empre-
sarial.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4290 — Instituto Superior
D. Afonso III.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4298 — Instituto Superior
de Educação e Ciências.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4283 — Instituto Superior
de Entre Douro e Vouga.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4306 — Instituto Superior
de Estudos Interculturais
e Transdisciplinares —
Almada.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4307 — Instituto Superior
de Estudos Interculturais
e Transdisciplinares —
Mirandela.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4309 — Instituto Superior
de Estudos Interculturais
e T r a n s d i s c i p l i n a -
res — Santo André.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4308 — Instituto Superior
de Estudos Interculturais
e T r a n s d i s c i p l i n a -
res — Viseu.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4300 — Instituto Superior
de Gestão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4305 — Instituto Superior
de Gestão Bancária.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4310 — Instituto Superior
de Humanidades e Tecno-
logias de Lisboa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4312 — Instituto Superior de
Humanidades e Tecnolo-
gias — Marinha Grande.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4313 — Instituto Superior
de Humanidades e Tecno-
logias — Torres Vedras.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4050 — Instituto Superior
de Informática e Gestão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4351 — Instituto Superior
de Línguas e Administra-
ção de Bragança.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.
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4354 — Instituto Superior
de Línguas e Administra-
ção de Leiria.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona

4350 — Instituto Superior
de Línguas e Administra-
ção de Lisboa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4352 — Instituto Superior
de Línguas e Administra-
ção de Santarém.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4353 — Instituto Superior
de Línguas e Administra-
ção de Gaia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4358 — Instituto Superior
da Maia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4375 — Instituto Superior
Manuel Teixeira Gomes.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4363 — Instituto Superior
de Matemática e Ges-
tão — Fundão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4361 — Instituto Superior
de Matemática e Ges-
tão — Marinha Grande.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4364 — Instituto Superior
de Matemática e Ges-
tão — Torres Vedras.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4500 — Instituto Superior
Miguel Torga.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4150 — Instituto Superior
de Novas Profissões.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4380 — Instituto Superior
de Paços de Brandão.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4442 — Instituto Superior
P o l i t é c n i c o G a y a —
Escola Superior de Ciên-
cia e Tecnologia.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4441 — Instituto Superior
P o l i t é c n i c o G a y a —
E s c o l a S u p e r i o r d e
Desenvolvimento Social e
Comunitário.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4425 — Instituto Superior
Politécnico Internacional.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4450 — Instituto Superior
de Psicologia Aplicada.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.
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4451 — Instituto Superior
d e P s i c o l o g i a A p l i -
cada — Beja.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4460 — Instituto Superior
de Saúde do Alto Ave.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4511 — Instituto Superior
de Serviço Social de Beja.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4510 — Instituto Superior
de Serviço Social de Lis-
boa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4520 — Instituto Superior
de Serviço Social do
Porto.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4530 — Instituto Superior
de Tecnologias Avançadas
de Lisboa.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

4531 — Instituto Superior
de Tecnologias Avançadas
do Porto.

Os equivalentes a um curso do
ensino secundário português.

Todos os leccionados pela
instituição.

Exames terminais homólogos das provas de
ingresso exigidas pela instituição para acesso
aos cursos que lecciona.

Informações gerais

Col. (1) — código e designação do estabelecimento de ensino superior
que pretende aplicar o disposto no artigo 20.o-A do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 26/2003, de 7 de Fevereiro, no âmbito dos concursos de acesso
de 2006-2007.

Col. (2) — tipo de curso secundário estrangeiro relativamente ao qual
se aplica a disposição legal supracitada. No acto da candidatura
torna-se indispensável a apresentação de um documento compro-

vativo da titularidade da equivalência do curso de ensino secundário
estrangeiro ao 12.o ano de escolaridade do ensino secundário por-
tuguês, emitido pelas autoridades legalmente competentes, caso
tal não seja legalmente dispensável.

Col. (3) — cursos superiores para acesso aos quais a instituição de
ensino superior aplica a disposição legal supracitada.

Col. (4) — exames terminais do curso de ensino secundário estrangeiro
validados pela instituição em substituição das provas de ingresso
exigidas para acesso ao ensino superior português.

ANEXO II

Tabela de correspondência de disciplinas estrangeiras consideradas homólogas das provas de ingresso

(artigo 20.o-A do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 26/2003, de 7 de Fevereiro)

Prova de ingresso Disciplina estrangeira considerada homóloga Origem

01 Alemão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Allemand . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
02 Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences de la vie et de la terre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
02 Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciencias Naturales/Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
02 Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciencias Naturales . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
02 Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Biologie humaine et physique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
02 Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences naturelles/Biologie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
02 Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences naturelles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
02 Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Biochimie et biotechnologie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
02 Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Naturais (Gerais) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Holanda.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dibujo Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Debuxo Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Disegno Tecnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Itália.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desenho e Geometria Descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arte/Design B SL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arte/Design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate AICE.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Design and Technology . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AICE.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Design Technology . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dessin . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Visual Art . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desenho e Trabalhos Manuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dessin industriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Project, dessin technique, dessin à main levée et informatique . . . . . Luxemburgo.
03 Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Education artistique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Elementi di Diritto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Itália.
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Prova de ingresso Disciplina estrangeira considerada homóloga Origem

04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economie-Droit . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia/Derecho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economie, droit, informatique et société . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Droit administratif . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bélgica.
04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Droit social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bélgica.
04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Comerciais e Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Holanda.
04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Law . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economie d’enterprise/Science juridique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
04 Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enterprise et droit . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bélgica.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia e Organización Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia e Contabilita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Itália.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economie et Gestion . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economie d’enterprise/Science juridique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Business Economics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AICE.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economie d’entreprise et droit . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences économiques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economie-Droit . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences économiques et sociales . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . VWL und BWL mit Wirtschaftlicham RW . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economie politique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Business and Management . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Cadre économique/juridique — activitées professionelles . . . . . . . . França.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Business Studies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economie de gestion . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
05 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Entrepeneurship Studies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
06 Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Theory of Knowledge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
06 Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Historia de la Filosofía . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
06 Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Composición — Texto Filosófico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
06 Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
06 Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Análisis de un Texto Filosófico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
06 Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Thinking Skills . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido.
07 Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Physique-Chimie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
07 Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Física y Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
07 Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences physiques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
07 Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Physics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AICE.
07 Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Physique appliquée . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
07 Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Physical Science . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul.
08 Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Français littéraire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
08 Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Littérature . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
09 Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . Geografia e História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
09 Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . Histoire-Géographie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
09 Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . Geography World Issues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
09 Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . World Geography . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul.
09 Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais, Geografia e História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
09 Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . Social Studies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA.
10 Geologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences de la vie et de la terre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
10 Geologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Environmental Science . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido.
11 Geometria Descritiva . . . . . . . Disegno Tecnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Itália.
11 Geometria Descritiva . . . . . . . Dibujo Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
11 Geometria Descritiva . . . . . . . Debujo Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
11 Geometria Descritiva . . . . . . . Technical Drawing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido.
11 Geometria Descritiva . . . . . . . Desenho e Geometria Descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Historia del Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Histoire et géographie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História do Mundo Contemporâneo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História-Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Geografia e História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História/Ciência Política . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . History of Europe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . History: Europe HL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . History: Americas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
13 Historia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . World History . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais, Geografia e História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Geschichte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
13 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Análisis — Texto Histórico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
14 História das Artes Visuais . . . . História del Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
14 História das Artes Visuais . . . . Histoire de l’art (option) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
14 História das Artes Visuais . . . . Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
15 Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inglês Contemporâneo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
15 Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Literature 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
15 Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Análisis — Texto Inglés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
17 Literatura Portuguesa . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
17 Literatura Portuguesa . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
17 Literatura Portuguesa . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola de St. Germain en Lays, França.
17 Literatura Portuguesa . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Brasil.
17 Literatura Portuguesa . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Europeia.
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17 Literatura Portuguesa . . . . . . . Portuguese Literature . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Mathématiques appliquées, economie et sciences sociales . . . . . . . . França.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas Aplicadas a las Ciencias Sociales . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics SL/HL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Maths: General Mathematics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Austrália.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Calculus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics-Pre-Calc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Álgebra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Álgebra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ucrânia.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AICE.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Further Matematics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AICE.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . General Mathematics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA.
18 Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . Mathématiques-Sciences physiques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
19 Português . . . . . . . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Brasil.
19 Português . . . . . . . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França, Escola St. Germain en Lays.
19 Português . . . . . . . . . . . . . . . . . Portuguese . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
19 Português . . . . . . . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
19 Português . . . . . . . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
19 Português . . . . . . . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Europeia.
19 Português . . . . . . . . . . . . . . . . . LV1 Complementaire Portugais Commerciale . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
19 Português . . . . . . . . . . . . . . . . . Portuguese Literature . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido.
19 Português . . . . . . . . . . . . . . . . . Portuguese Language . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido.
20 Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Social Psychology II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA.
20 Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Psycologie sociale . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
20 Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Psycologie de l’éducation . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
21 Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . Física y Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
21 Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . Physique-Chimie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
21 Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . Génie chimique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
22 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Initation aux sciences humaines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
22 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Gemeinschaftskunde (Estudos Sociais e Políticos) . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
22 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Social Studies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA.
22 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
22 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Initation aux sciences humaines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
22 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Introdução ao Desenvolvimento Económico e Social . . . . . . . . . . . . Alemanha.
22 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences humaines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bélgica.
22 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Communication en santé et action sociale . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
22 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences économiques sociales . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
25 Espanhol . . . . . . . . . . . . . . . . . . Spanish Ab Initio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate.
25 Espanhol . . . . . . . . . . . . . . . . . . Spanish Language . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido.
25 Espanhol . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lengua Castellana y Literatura de España . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
25 Espanhol . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lengua Castellana y Literatura Nivel II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
25 Espanhol . . . . . . . . . . . . . . . . . . Análisis Texto Lingüístico-Literario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE LISBOA 2

Anúncio n.o 109/2005 (2.a série). — A Dr.a Sofia David, juíza
de direito do Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa 2, faz saber
que, nos autos da acção administrativa especial de pretensão conexa
com actos administrativos registados sob o n.o 387/04.6BELRS, em
que é autor António Correia da Silva Almeida e ré a Secretária de
Estado da Indústria, Comércio e Serviços, interposta em 15 de Julho
de 2004 e autuada em 15 de Julho de 2004, na qual é pedido:

Que seja anulado o despacho da Secretária de Estado da Indús-
tria, Comércio e Serviços n.o 249/SEICS/2004, de 4 de Março,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 13 de Abril
de 2004, sob a forma de despacho n.o 7244/2004, por vício
de violação de lei, nomeadamente por violação dos artigos 11.o
e 12.o, n.o 2, do Decreto Regulamentar n.o 48/2002, de 26
de Novembro, e, consequentemente, revogada a lista de tran-
sição do pessoal do quadro da Inspecção-Geral das Actividades
Económicas, na parte que diz respeito à carreira de inspector
técnico, devendo o autor ser integrado na carreira da inspecção,
com a categoria de inspector técnico especialista principal;

Que seja o citado despacho anulado por violação das normas
constitucionais, mormente os artigos 13.o e 59.o da Constituição
da República Portuguesa, e por violação do princípio da pro-
tecção da confiança;

Que seja o autor reposicionado na referida lista, na categoria
de inspector técnico especialista principal, reconhecendo-se
os requisitos habilitacionais que possuía à data da entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, tal como
foram reconhecidos aos colegas que os possuíam, sob pena
de violação do direito à carreira e violação do princípio da
igualdade, com a consequente anulação do acto por vício de
violação de lei;

Ou, caso assim não se entenda, que seja suscitada a questão
da inconstitucionalidade material do artigo 80.o, n.o 3, do
Decreto Regulamentar n.o 48/2002, de 26 de Novembro, em
conjugação com o artigo 100.o, n.o 2, deste último diploma,
por violação dos princípios constitucionais constantes dos arti-
gos 59.o e 13.o da Constituição da República Portuguesa;

são reposicionados os funcionários de forma que pelos mecanismos
das regras de transição se tenha em conta a antiguidade na carreira
e sendo valorizados de igual modo o curso elementar e o curso de
aperfeiçoamento e especialização, tal como se valorou para os subins-
pectores, sob pena de, mais uma vez, o acto ora impugnado dever
ser anulado por violação dos princípios da igualdade e da impar-
cialidade.

Com o reposicionamento, deverá o autor receber os montantes
remuneratórios em falta, desde 1 de Julho de 2000, correspondentes
à categoria de inspector técnico especialista principal, sendo a ré con-
denada ao pagamento.

Faz saber ainda que:

Os candidatos constantes da mencionada lista de transição e
titulares dos interesses em causa, a quem o provimento do
presente processo possa directamente prejudicar ou que
tenham legítimo interesse na manutenção do acto impugnado,
dispõem de 15 dias para se constituírem contra-interessados
no processo acima identificado, nos termos do artigo 82.o do
Código de Processo nos Tribunais Administrativos;

Uma vez expirado este prazo, os contra-interessados que como
tal se tenham constituído no processo consideram-se citados
para contestar, no prazo de 30 dias, na acção acima referen-
ciada pelos fundamentos constantes da petição inicial, cujo
duplicado se encontra à disposição na Secretaria, com a adver-
tência de que a falta de contestação ou a falta nela de impug-


